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31 de dezembro de 1957, o qual é des
proporcional com o efetivo aumento 
do custo de vida verificado em Belo 
Horizonte, eis que no período de ou- 
tubro de 1956 a abril de 1958 o custo 
de vida na mesma capital apenas se 
elevou de 13,55%; que a decisão re
corrida determinou como data de en- 
trada em vigor do aumento salarial o 
dia 1º de julho de 1958, anterior à 
data do Julgamento e publicação das 
conclusões do respectivo acórdão, e 
que está em discrepância com a ,i- 
risprudência dêste Colendo Tribunal; 
que a decisão recorrida deseurou de 
estabelecer o aumento de salários de- 
terminado sob um critério de propor- 
cionaliade em anos, para os emprega- 
dos admitidos depois da data-base ate 
a instauração do dissidio, pelo núme- 
ro de meses decorridos” (fls. 121 a 
131).

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, 
Sindicato das Emprêsas de Navega
ção Fluvial do Estado de Amazonas 
e, como Recorrido, Sindicato dos Fo- 
guistas e Carvoeiros em Transportes 
Fluviais do Estado de Amazonas  e 
outros:

O Sindicato suscitante pleiteou, em 
14 de junho de 1957 (fls, 24), a majo
ração salarial de 100%, a contar Ce 23 
de setembro de 1956, sob ò fundamen
to de que a portaria nº 635, de 4 de 
setembro de 1956, da Comissão de 
Marinha Mercante, autorizou aumen
to de cem por cento nas tabelas de 
fretes, para a região amazônica, a fim 
de permitir aos armadores melhoria 
salarial para. embarcadiços; que, en
tretanto. os àrmadores do Estado do 
Pará concederam imediatamente, me
diante acôrdo, aumento de salário 
aos seus empregados. mas tal não 
ocorreu em relação aos do Estado do 
Amazonas.
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O Tribunal Regional concedeu o 
aumento de 20% sôbre os salários 
atuais (portanto, da data de acórdão 
(21-3-58), e a ser pago a partir da 
data em que entrou em vigor a por
taria que determinou a majoração 
de fretes e passagens para a navega
ção fluvial da Amazônia, publicada 
no Diário Oficial da União de 13 de 
setembro de 1956 — (fls. 12).

O acórdão fundamentou:
“O embarcadiços fluviais do 

Estado do Pará realizaram um 
acôrdo com os respectivos em-, 
pregadores, constante de fls, 9-11, 
dos autos, com o objetivo de ma- 
joração dos salários.

Por outro lado a Comissão de 
Marinha Mercante autorizou au
mento de tarifas no transporte 
de carga e passageiros, pela na
vegação amazônica tendente a 
concorrer para a majoração de 
salários ligados a tais emprêsas.

O custo de vida no Estado do 
Amazonas é certamente mais 
elevado do que no Pará, e isso 
reflete-se na própria graduação 
do salário mínimo das respecti- 
vas capitais pois enquanto e de 
Belém está calculado em CrS .. 
2.900,00 — mensais o de Manaus é 

razão do Cr$ ....
2 .000.00

No mérito, alega que a
gem concedida excede as possibilida- 
des econômicas dos empregadores; 
que o aumento deferido aos emprega
dos do Estado do Pará foi apenas 
de 10% Conclui pleiteando a decre
tação da inteira improcedência do 
dissídio, ou no máximo, um aumento 
de 10% sôbre os salários percebidos 
em outubro de 1956, compensados os 
aumentos concedidos pelos emprega
dores a partir da mesma data.

Foi convertido o julgamento em 
diligência para verificar se está em 
vigor a tabela de fls. 122, em que 
foi fixada ná Capitania dos Portos 
do Estado do Amazonas a Tabela 
Oficial de soldadas e etapas dos Ma- 
rítimo de acordo com o contrato co
letivo de trabalho firmado no Esta
do Maior da Arsaaúa em 13 de maio 
de 1957 segundo se declara na cópia 
autêntica de fls. 123.

Da. diligência, resultou que dita 
tabela se encontra em vigor desde 
1-5-57, conforme informa o Capitão

Portos a fls. 180-181. E a ela se 
reportou o acórdão recorrido (fls.

como um dos elementos para 
aumentar a remuneração dos postu- 
lantes tendo em vista que deviam 
perceber salários mais elevados que
 os maritimos do Pará (tabela de fls. 

n 125).
E’ o relatório.

VOTO
preliminar de nulidade, — Já foi 

rejeitada na assentada do julgamen- 
to de fls. 174, pelos fundamentos do 
voto do relator a saber — O Sindi
cato recorrente, na audiência de fo
lhas 29, nem nas razões finais de f i
lhas 72 e seguintes arguiu á nulida- 
de ora levantada. Nas próprias ra
zões dêste apêlo (fls. 143), declara 
o recorrente que a arguirão está fei
ta pela primeira vez no presente re
curso. Rejeito a preliminar. Mesmo 
que procedente, teria incorrido em 
preclusão.

Mérito — Na assembléia do Síndi 
cato das Emprêsas, fls. 45 a 47, foi 
admitida pelas mesmas a majoração 
de 5% sôbre o custo de vida entre as 
regiões do Pará e do Amazonas (fô- 
lhas 46). Ratificaram essa afirma
ção nas alegações finais de fls. 76
No presente recurso, concluem pela 
aceitação, em última análise, do 
acréscimo de 10%, compensados os 
aumentos posteriores.

Entretanto a diferença não é 
tão ampla quanto pretendem os 
demandantes. Verifica-se. pela 

a fls. 111 fornecida pela 
Divisão Estadual de Estatística 
de relativamente a
1956 e 1957 até setembro, em 
comparação com a tabela forne- 

cida, pelo Departamento Estadual 
de Estatística do Pará, de igual 

constante do processo
TRT - 110-57 ora em curso neste 
Egrégio Tribunal, que o encare- 
'cimento é Ligeiramente maior no 
oeste da região amazônica”.

Recorre o Sindicato das Emprêsas. 
Preliminarmente argui nulidade do 
dissídio por falha na convocação da 
assembléia, para autorizar a instau- 
ração do mesmo, eis que o edital res
pectivo (de fls. 110) não tem data 
e nem fixa data para a realização da 
Assembléia Geral dêsse Sindicato. 
Êsse documento não informa qual o 
Jornal que o publicou e Qual a Edi- 
ção do Jornal na data dessa publica
ção.

Foi um edital forjado em alguma 
oficina gráfica talvez até mesmo 
nesta cidade de Belém, onde se en- 
contravam os representantes dos Sin
dicatos demandantes disto fal
ta a lista dos associados presentes às 
assembléias — nulidade isanável.

O Tribunal a quo fixou o aumen
to em 20% sôbre os salários da ta
bela de 1º de maio de 1957, a que se 
reportou E mandou pagá-lo a con
tar da data em que foi autorizada a 
majoração dos fretes (23 de setem- 
bro de 1956 conforme referência de 
fls. 98. não contestada).

Mantenho a percentagem de 20% 
sôbre o salário base de 1º de maio 
de 1957. como fêz o acórdão. Porém 
mando pagar o benefício, não a par
tir da data em que entrou èm vigor 
a tabela de fretes de setembro de 
1956 e sim a contar da data, em que 
passou a vigorar a tabela revisanda, 
ou seja — 1.º de maio de 1957.

Não é admissível dar o aumento 
sôbre o salário já majorado pela ta
bela. de 1.º de maio de 1957 e mandar 
pagá-lo a contar da data anterior 
de modo a abranger a época, em que 
ainda não vigoravam os salários bá
sicos. que somente entraram em vi- 
gor em 1.º de maio de 1957.

E’ óbvio que o benefício terá de ser 
pago da data em que surgiu a tabe-

O recurso foi recebido nos efeitos 
regulares, sendo contra-arrancado.

Subiram os autos, tendo a pauta 
Procuradoria Geral, assim se pronun- 
ciado (fls. 149 — lide).

E o relatório,

la básica, adotada como tal pelo 
acórdão. Então é que foram majora
dos os saláriòs agora navimerui aa- 
mentados.

Em. conclusão: — dou provimento 
parcial ,ao recurso para, maiv.entío o 
aumento de 20% mandar paga-lo a 
partir de 1º de maio da 1957, com- 
pensados os aumentos espontâneos 
posteriores.

Quanto à impossibilidade econô- 
mico-financeira das empresas, não 
ficou comprovada cóm a junta
da dos simples mapas de fls. 78 a 85. 
Demais disso, nos têrmos da juris
prudência e da lei, poderão elas in
vocar a impossibilidade na execução

Isto pôsto:
Acordam os  Juízes do Tribunal

Superior do Trabalho dar provimen
to em parte, ao recurso para, man
tendo’ o aumento de. 26%, mancar 
pagá-lo a partir de 1.9 de maio d? 
1957. compensados os aumentos es
pontâneos nost~riores, vnlním-mente.

rio de Joneiro. 14 de innri.ro de: 
195'9. — baU.m J.Torerra T^n-T, Fre- 
sidente. — Edçarã. ãe Olijelva L'r,ia, 
Reta.tor.

Ciente: — J^ão Antera da Caraa- 
Tha.

mOCESSO TST — 71-53-D.C.

Recurso arãinirio em dissídio 
coietivo a teus se negn prosimento.

Apllcaedo do crt. 23, § 19 do 
Regional do TrabaEia ãa 3í Re
gião.

;k~o

Rejeito as prcliminnres.
O Pi-ccesso foi iegut:ra.ente incJui- 

do na pauta de julgamento do dia 21 
de julho, publicada no Diário da Jus
tiça c'.e Minas Gerais do dia 17 do 
mhmo mês (certic ão de fls. 106-v. e 
dcc. de fls. 144). Adiado o- julgamen
to por duas vezes, marcada foi para 
êssa íir,i"a “prâxtasa sessão crdlnária”. 
Ora, tendo o pr-ccesso sido inciuido 
para julgamento ra paria do dia 21, 
tsrta que rermanet er.em pauta, inde- 
pendeatemente de nova publicação, 
ez-i'i do art. 23, § 1’, do Regimento 
Interno do Tribunal da 39 Região. 
Não houve, de conseguinte, surpresa 
para as partes, serdo iroprocedente o 
alegado cerceamento de defesa. Tra
tava-se de processo com preferência 
para julgamento c que per isso deve
ria ser julgado na primeira sessão.- cm 
seguida àquela ou aquelas do açlla- 
mento.

Vistos e relatados éstes autos, em 
que são partes, eomo Recorrentes, Co- 
lumbis Pictwer; of E.azil Inc. e ou
tras e, como Recorrido, Sindicato dos 
Empregados em. Emprêsas Teatrais, 
Exibidoras e Distribuidoras Cinemato
gráficas e Operadores Cinematográfi
cas e Operadores Cinematográficos do 
Belo Horizonte:

Columbia Pictures of. Brazil Inc. 
e outras, no dissídio coletivo suscitada 
pelo Sindicato dos Empregados eai 
Emprêsas Teatrais e Distribuidoras 
Cinematográficas e Aos Operadores Ci
nematográficos de Belo Hiirlzonte, não 
se conformando eom Venerando r cor
dão do Egrégio Tribunal' da 3’ Região, 
proferido no mesma dissídio, manifes
taram o presente recurso ordinário, 
com base no art. 895, alínea “b”, dá 
Consolidarão das Leis do Ttabalho.

Esta foi a conclusão do julgado: 
preiiminarmente, rejeitar as prelimi
nares de ímprçpried 'de do rito proces
sual e de absolvição de instância ar
guidas pelas emprêsas suscitadas, e 
ainda o' pedido de exclusão feito pela 
Fayal S.A.; e, no mérito, julgar pro
cedente o pedido, pára conceder um 
aumento geral de 20%>, calculado so
bre os salários de 31 de dezembro de 
1957, vigorando o pagamento a par
tir de 19 de julho de 1368, compensa
dos todos os aumentos concedidos após 
a data base, observado o teto de Cr$ 
1.200,00 (fls. 119).

De: prezo também a segunda preli
minar.

Qv.ando ao ped'do de absolvição de 
instancia, tamoér.1 não procede, por
quanto a súseiíante indicou as bases 
do dissídio sôbre as quais sc poderia 
proceder à conei.iação ou indicar cs 
rumos desta, Não ccorreu, portanto, 
inépcia ela inicial.

No que concerne ao rito processual, 
observado, tra!.a-se, evidentemente, do 
dissídio coletivo. e não de revisão de 
decisão anterior. Denego também a 
excl Ao de Fr.yal S.A. pelos razões 
jurriieas do acórdão (fls. 1Q5). ''

De merítis, iiicensurável é o acór
dão recorrido, que atendeu a tôdas as 
circunstâncias que motivaram o dis
sídio coletivo, aplicando o bom direi
to e a justiça equâniuiO.

Alegam as recorrentes: “que o jul
gamento é nulo por ter havido cercea
mento de defesa, em razão de haver 
o processo sido julgado em data di
versa da em que foi incluído na res
pectiva pauta, o que teria impedido a 
defesa oral; que o pedido traduz pre
tensão de revisão do dissídio coletivo 
suscitado no processo TRT-2.878-56; 
que a v. decisão recorrida decretou 
um aumento salarial de 20%, calcula
do sôbre os salários da data-base de

Ccrrirmo' a decisão em todos- os 
seus .têrmos e fundamentos.

Isto pôsto: :
Acordam cs Juízes da Tribunal Su

perior da Tribunal rejeitar as preli
minares arguidas e negar provimen
to ao recurso, unanimemente,

Rto da Janeiro, 17 de dezembro de 
1958. — Deljim Moreira Júnior. Pre
sidente — Maurício Lange, Relator — 
Ciente — João Antera de Carvalho —• 
Procurador Geral.

PROCESSO TST — BO — 76-58
OissidiQ coletivo. Recurso a quí 

se nega provimento.

Vistos e elatados êstes autos, enx 
que são partes, como Recorrente Pe- 
Aópolis Country Club e, como Recor
rido, Sindicato dos Empregados n o 
Cçmércio Hoteleiro e Similares da 
Petrópolis:

Da homologação do Dissídio Cole
tivo que concedeu o aumento dc 20%; 
aos sagrados em Hotéis, Bares, Colé
gios, Restaurantes e Pensões sõbro 
os salários vigentes em 31 de de-

TRÍBUNAL SUPERIOR 
D0 TRABALHO

PROCESSO TST — DC — 54-53

Dissídio coletivo para aumento 
sdlariat.

innri.ro
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xembro de 1956. compensados aos au- 
mentos^jue ocorressem a partir da
quela de ta, recorreu em consonância 
ccm o que dispõe o art. 89ò, letra b 
dt. Con. oUdrjão das Le-3 do Trara
lho, pa;a ê>te colendo Trmunal Sú- 
pe. ior do Trabalho, o Petrópolis Coun
try Club, não se conformando com 
a sentença çue lhe estende i os elei
tos do acordo celebrado em virtude 
do dissídio coletivo (fls. 39 a 56).

S ias razões foram vazaaas ao srn 
tiuo de que o Recorrente não excerce, 
realmente, o comércio hoteleiro e que 
apenas mantém na sede do clube um 
pequeno serviço de fornecimento de 
bebidas e refeições ligeiras para os 
sócios e não o explora, arrendando 
sempre a particulares. A responsável 
pelo negócio asseverou nada ter o 
clube com relação aos empregados por 
força do arrendamento da explora
ção do serviço e por não haver rela
ção de emprego entre o arrendatário 
e a sociedade, pedia sua exclusão do 
d ssidio, convertido em acôrdo e ho- 
n oiogado. (fls. 65 e 66).

Opinou a Procuradoria Geral pelo 
não provimento do recurso.

E- o relatório.

Para a exclusão do Recorrente im
prescindíveis seriam duas provas — 
a existência concreta e provada de 
um arrendatária que seria o respon
sável pelo enus do aumento auferido 
nela classe contemplada com o au
mento o i por outro lado, a de que 
não exisVa em suas rtpendências o 
serviço de bar e restaurante, o que 
evidente ficou provado existir pela 
sua própria confissão. Não colunado 

] o proposiio da exclusão, deixa o 
1 Country Club de Petrópolis de ser 
I colorado num limite inatingível aos 
efeitos da sentença de homologação

I do acôrdo.
São estas as razões ditando o meu 

J pronunciamento.
I Isto pôsto;

Acordam os Juízes do Tribunal Su- 
I perior do Trabalho, rejeitar a preii- 
। minar de intempestividade do recur- 
| so, por unanimidade, e negar-lhe pro- 
। vimento, vencidos os Senhores Minis- 
I tros Rômulo Cardim e Johas Melo de 
| Carvalho.

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 
1958. -- Delfim Moreira Junior, Pre
sidente. — Geraldo Starling Soares, 
Relator.

Ciente; João Aniero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST DC- 81-58

Recurso ordinário não provido.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como Recorrente 
Sindicato da Indústria Gráfica de Re
cife e, como Recorrido. Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Gráfi
cas de Recife:

O Egrégio Tribunal Regional da 
6.» Região julgou o dissídio coletivo 
suscitado pelo Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Gráficas de 
Recife contra a sua correspondente 
categoria econômica, representada 
pelo Sindicato da Indústria Gráfica 
de Recife, concluindo: I — por unâni- 
midade, rejeitar a preliminar de con
versão do dissídio em revisão e, por 
maioria, rejeitar a de realização de 
perícia nas firmas suscitadas; II — 
quanto ao mérito, julgar procedente

I em parte, o dissídio, para: a) — por 
maioria, conceder um aumento de 
20% sôbre' os salários resultantes da 
convenção coletiva de trabalho cele
brada em 22 de agosto de 1956; b) 
— por unanimidade, compensar os 
aumentos espontâneos concedidos pos- 
teriormente à data base do aumento; 
c) - por maioria, excluir as emprêsas 
que, na execução, comprovarem a im
possibilidade financeira de arcar com 
o ônus decorrente de aumento; d) — 
por unanimidade, determinar, para os 
que fcr^i admitidos entre a data 
e a da decisão (15 de abril de 1958), 
o direito a tantos um vinte avos do 
au aumento quantos forem os meses 
decorridos da data da admissão; e) — 
por unanimidade, vigorar o aumen
to a partir da decisão; — UI — por 
unanimidade, arbitrar o dissídio, pa
ra efeito de custas, em .................... 
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros).

O Sindicato suscitado, após ofere
cer embargos declaratórlos e dêles de
sistir, desistência que foi devidamen
te homologada, recorreu ordinária- 
mente para êste Colendo Tribunal, 
tendo o recurso sido admitido nos 
efeitos regulares.

Subindo os autos, assim se pronun
ciou a douta Procuradoria (fls. 91 
— lido).

E’ o relatório.
vojo

Acompanho o parecer da douta Pro- 
curadoria Geral.

O próprio recorrente alega que a 
jurisprudência dêste Tribunal é no 
sentido da concessão do aumento má

VOTO

Parece-me não demandar esforço 
para g ie se evidencie a fragilidade 
das razões aduzidas como tendentes 
a conduzir os eminentes julgados 
dêste Tribunal Pleno ao acolhimento 
do recurso. Nasceu êle, com aquela 
destinação fugaz das nuvens passa
geiras que tentam encobrir a luz do 
soi para serem de todo vencidas pela 
rrajestade a ferça de seu apareci
mento.

A posição de Petrópolis Country 
Ciub no caso em exame, assemelha- 
se a um elemento absomtauiente es
tranho a uma pendência a qual os 
imiscui indevidamente para depois 
clamar dos efeitos dela advindos 
hão há ccmo fugir ao seguinte di
lema — ou o clube .não tem respon
sabilidade com os empregados que 
participam e atuam nos serviços 
existentes para servir bebidas e co
mestíveis aos seus associados, uma 
vez tudo gira sob a forma de arren
damento ou existe o serviço direto de 
exploração pelo próprio clube e quer 
ele pelo sortilégio da evasiva do ar
rendamento furtar-se aos deveres de 
empregado’.-. São de mrmtcusíi pro
va as suas responsabilidades em face 
do que dispõe o art. 2. 1.’ da
Consolidação das Leis do Trabalho, 
destruída a errônea equiparação des
sas sociedades recreativas e empre
gadores que na conceituação do emi
nente jurista Ministro Délio Mara
nhão — são empregadores na acepção 
lata da palavra. E’ o dissídio lança
do com imperiosa observância, quan
do es.atue: abrange toda a catego
ria. Fouco importando o vínculo em- 
pregaticio, a natureza da exploração 
comercial dos serviços do clube aos 
associados ou arrendamento, real ou 
fictício. Existem os serviços, elemen
tos materiais de sua execução e os 
agentes de sua efetivação, o sempre- 
gadar, está assim irremissivermente 
ligada e determinada a aplicação dos 
termos de acôrdo e sua consequente 
homologação. A prova em sentido 
contrário, como acentua a Procura
doria Geral inexistiu. Cumpria ao 
Recorrente fazê-la e mesmo paia 
eximir-se das obrigações decorrentes 
do dissídio, apontar o nome ou os 
nomes dos arrendatários que são nos 
autos abstratos. Uma só consequên
cia tinha de ser adotada peio Recor
rente; a do artigo 5.’ do acôrdo ce
lebrado — estende-se o aumento ora 
concedido aos empregados de toda a 
categoria econômica".

Mesmo a ressalva para os Hospi
tais e Sanatórios, a cláusula exclu- 
dente não era definitiva, dando a 
alternativa para a revisão do acôrdo 
com os reajustamentos em prazo as- 
slnadoK

ximo de salários, tendo em vista cs 
índices ue aumento uo custo de vida.

Estou Ale acôrdo com o aumento de 
20% sôbre os salários resultantes da 
convenção ceiebrada eai 22 de agôs- 

[ to de 1953, compensando-se os au
mentos espontâneos concedidos pos- 
ceuiomente à data base cio aumento.

A exclusão das emprêsas que, na 
execução, comprovarem a impossibili
dade financeira para arcar com o 
ônu; decorrente do aumento, é outra 
mecida justa.

Confirmo o acórdão, por seus fun
damentos.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su- 

per.or do Trabalho negar provimento 
ao recurso, unànimente. '

Rm de Janeiro, 18 de dezembro de 
1951. — Deljim Moreira júnior, Pre
sidente. — Maurício Large, Relator.

Ciente: João Antcro de Carvalho

PROC. TST — DO — 84-58

Dissídio coletivo — Recurso a 
que se nega provimento visto que 
a matéria, oojeto de apêlo, já é 
assunto superado no processo.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Sm- 
dicato da indústria de Açúcar no Es- 
taoo da Bahia e, como Recorrido, 
Sindicato dos Trabalhadores na In
dústria de Açúcar do Estado da Ba
hia:

O presente processo já transitou por 
êste Tribunal quando, então, se dis- 
cutiu sôbre a competência ou não, da 
Justiça dq Trabalho para decretar 
salário profissional, numa preliminar 
levantada, ein recurso ordinário, pelo 
Sindicato suscitante.

Dirimida a contravérsia no sentido 
de que esta Justiça especializada é, 
na realidade, competente para fixar 
salário justo (fls. 123-157), foi deter
minada à baixa dos autos ao Tribu
nal a quo, para que apreciasse o mé
rito do recurso, sendo em consequên
cia proferido o acórdão constante do 
têrmo de fls. 166-169, que concluiu 
concedendo um aumento de 20% a to
dos os empregados com qualificação 
profissional comprovada, calculado sô
bre o salário-mínimo vigorante e obe
decidas as cláusulas ou condições es
tabelecidas no acórdão de fls. 98-99, 
exceção feita da condição VI, donde 
o presente recurso em que o Sindi
cato suscitado se insurge, não contra 
a tabela decretada, mas sim centra a 
tese dominante referente à fixação do 
salário profissional pela Justiça do 
Trabalho, opinando a douta Procura
doria Geral pela confirmação do acór
dão recorrido, negado provimento ao 
recurso interposto (fls. 181-182).

É o relatório.
VOTO

Preliminarmente, conheço do re
curso, que é ordinário e foi tempesti
vamente interposto, mas, de meritis, 
lhe nego provimento. Evidentemente, 
como muito bem acentua a douta 
Piocuradoria Geral, “a matéria da 
competência da Justiça do Trabalho 
para fixar salário profissional é as
sunto já superado neste processo, 
uma vez que êste Tribunal Superior 
já se manifestou sôbre o caso, enten
do: Não se cinge a competência dos 
Tribunais do Trabalho, nos dissídios 
coletivos, aos estabelecimentos das 
majorações salariais destinadas a fa
zer face à elevação do custo da vida, 
mas cumpre-lhes, ainda, e sobretudo, 
assegurar justo salário aos trabalha
dores, nos limites da regra consolidada 
(fls. 123-157)’ Assim, a decisão re
corrida limitou-se a cumprir a deter
minação dêste Tribunal, atribuindo 
aos empregados qualificados uma ele
vação salarial de 20% sôbre o mínimo 
vigente, ao julgar « mérito do dissídio 
coletivo”.

Isto posto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho, por unânimidade 
de votos, negar provimento ao re
curso.

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 
1953. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente. — Antônio Francisco Carva
lhal, Relator.

Ciente: — João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROC. TST — DO — 90-58

Dissídio coletivo e reajustamen
to salarial atendendo à elevação 
do custo de vida.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário, em dissí
dio coletivo, sendo Recorrente Sindi
cato do Comércio Varejista de Com
bustíveis Minerais do Estado de São 
Paulo e Recorrido Sindicato dos Tra
balhadores em Emprêsas Comerciais 
de Minérios e Combustíveis do Estado 
de São Paulo, Acordam os juízes do 
'Tribunal Superior do Trabalho, por 
maioria, rejeitar as preliminares de 
nulidade arguidas para, de meritis, 
por maioria, dar provimento, em par
te, ao recurso para que o aumento de 
dez por cento (10%) concedido incida 
sôbre os salários pagos cm 1.® de ou
tubro de 1956 compensados os aumen
tos espontâneos concedidos após aque
la data com exceção des decorrentes 
de promoção ou mudança de catego
ria e ainda para que a vigência da 
decisão se dê a partir da publicação 
do julgado regional, isto é, em 4 de 
setembro de 1958.

O E. Regional concedeu um au
mento de dez por cento sôbre os sa
lários da data da decisão normativa 
e vlgindo a partir desta. Argüi a Re
corrente nulidades: 1.® — porque ina
plicável seria o rito do Decreto-lei 
n.® 9.070, inexistindo sequer ameaça 
de paralização; 2.° — porque não jun
tou e suscitando a folha dos votantes; 
3.° — porque, com a não expedição de 
ofício ao Conselho Nacional do Pe
tróleo, acorreu cerceamento de de
fesa.

Não procedem, porém, tais prelimi
nares: 1.® — houve ameaça de para
lização (fls. 12 e 19); 2.’ — não exige 
a lei a folha de votantes; e 3.® — a 
resposat ao ofício não traria modifi
cação alguma, já conhecida a situa
ção. Sustenta a Recorrente a impas
sibilidade da concessão de qualquer 
aumento sem o reajustamento dos 
preços. Mas, como as emprêsas repre
sentadas não se limitam à venda de 
gasolina, como esclarecem as contra- 
razões do Recorrido, a impossibilidade 
alegada inexiste. Por outro lado, como 
os empregados ainda não obtiveram 
aumento algum de caráter geral, sen
do êste o primeiro dissídio, entendeu 
o relator que o recurso só procedia 
em relação à vigência do aumento. 
Contudo, considerando o índice mé
dio de elevação do custo de vida (fls. 
24, 42 e 67) e os aumentos individuais 
eventualmente concedidos, a maioria 
■do Tribunal fêz retroagir a data-base, 
admitindo cOnseqüentemente, a com
pensação daquêles aumentos de cará
ter espontâneo.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro da 
1958. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente. — Àldilio Tostes Malta, Re
lator.

Ciente: — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

PROCESSO TST — DC — 91-58

Dissídio Coletivo. Recurso or
dinário a que se dá provimento 
parcial.

Vistos, e relatados êstes autos da 
Dissídio Coletivo em que sao partes, 
como Recorrentes, Federação das In
dústrias do Estado de Minas Gerais 
e Sindicato da Indústria de Panifi
cação, Confeitarias e de Massas Alt-
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Antônio Carvalhal, Luis Augusto 
França e Mário Lopes de Oliveira, 
mantida, quanto ao mais, a decisão 
recorrida, vencidos: a) — quanto ao 

; aumento, os Srs. Ministros Astolfo 
I Serra, relator, Rômulo Cardim, Julio 
I Barata, Celso Lana, Jonas Melo de 
| Carvalho e Maurício Lange, que con- 
í diam 15%; b) — em relação à com- 
[ pensacão, os Srs. ministros Rômulo 
I Cardim, Celso Lana. Jonas Melo de 
| Carvalho e Maurício Lange, que 
i mandavam compensar' todos os au

mentos espontâneos, e com restrições 
do Sr. ministro Tostes Malta.

Pio de Janeiro, 10 de dezembro de 
1953. — Delfim Moreira, Presidente. 
— Antônio Francisco Carvalhal, Re
la*'” od-hoc.

j Ciente: — João An ter o de Carva- 
[ lho, Procurador Geral.

PROC. T.S.T. DC — 92-58

Dissídio coletivo — Recurso or
dinário a que se dá provimento 
•parcial.

Vistos e relatados êstes autos do 
Dissídio Coletivo em que são partes, 
como. Recorrente, S. A. Fólha de Mi- 

i nas e, como Recorrida, Sindicato dos 
I Jornalistas profissionais de Minas Ge- 
I rais:

Trata-se de dissídio coletivo para 
aumento de salários, sendo que, na 
fase conciliatória, quase tôdas as em- 

| prêsas suscitadas concordaram con
ceder uma majoração salarial na base 
de 20%, com exceção de empresa S. 
A. Folha de Minas que, todavia,' pelo 
acórdão de fls. 79-80, foi compelida 
a conceder aos seus empregados um 
aumento de salário nas mesmas con
dições, pelos fundamentos consubs
tanciados no referido acóórdão.

No presente recurso ordinário, in- 
surge-se a S. A. Fólha de Minas não 
tanto contra o aumento decretado, 
mas sim contra o prazo de vigência, 
extensão aos empregados sem horário 
integral e falta de ressalva sôbre o 
aumento dos empregados admitidos 
após a data-base, opinando a douta 
Procuradoria Geral, em seu parecer 
de fls, 88-89, pela manutenção do 
acórdão recorrido.

E’ o relatório.
VOTO

O recurso é ordinário e foi tempes
tivamente manifestado. Dêle, pois, co
nheço, preliminarmente. No mérito, 
dou provimento ao apêlo apenas para 
determinar que a vigência do au
mento seja a partir da data do acór
dão recorrido, mantida, quanto ao 
mais, a decisão recorrida, que diz:

"A Fólha de Minas 8. A.”, única 
emprêsa que não fêz acóórdo, dei
xou de produzir qualquer prova no 
sentido de evidenciar a alegada im
possibilidade financeira, permanecen
do no terreno de meras alegações, em
bora reconhecendo que o aumento do 
custo de vida exige freqüentes ajus
tes de salários (carta de fls. 8).

Como tôdas as demais suscitadas 
aceitaram acôrdo na base de 20% de 
aumento, sendo que algumas até com 
outras vantagens como se verifica às 
fls. 23 e 29, melhorias salariais que 
se tornaram efetivas desde maio e 
junho do corrente ano, justo é que 
se conceda um aumento aos profis
sionais de "Fólha de Minas S. A.”, 
dentro das mesmas bases de um mo
do geral estabelecidas espontanea
mente pelas demais emprêsas”.

Isto pôsto:
Acordam os juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, 
em parte, ao recurso, para determi
nar que a vigência do aumento seja 
a partir da data da publicação do 
acórdão recorrido, vencido o Sr. Mi
nistro Luis Augusto França, mantido 
o acórdão recorrido em seus demais 
termos, contra os votos dos Srs. Mi
nistros Tostes Malta e Oscar Sarai
va, quanto ao aumento a ser concedi
do aos empregados admitidos após a

mentíciae e Biscoitos de Belo Hori
zonte e, como Recorrido, Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Panificação e Confeitaria, Massas 
Alimentícias, Biscoitos, Produtos de 
Cacau, Balas, Doces, Conservas Ali
mentícias, Carnes Derivados de Belo 
Horizonte:

O Tribunal Regional da Terceira 
Região, julgando dissídio coletivo de 
natureza económica suscitado pelo 
Sindicato ora recorrido, houve por 
bem conceder um aumento de 18% 
para os empregados da categoria re
presentada pelo Suscitante, calcula
do sôbre os salários percebidos cn la 
de setembro de 1956. e a contar te lí 
de setembro de 1958, data da pro a- 
ção regional, compensados, porem, 
os aumentos espontâneamente confe
ridos, a partir da data base, salvo 
aqueles decorrentes ou por força de 
situações meramente _ pessoais Pars 
os empregados admitidos, depois des
sa data até a instauração do diss*dio, 
determinou que a percentagem inci
disse sôbre o salário da admissão. 
Mandou, todavia, excluir dos ônus 
resultantes do aumento as empresas 
íncanazes financeiramente.

Inconormada, ora apela para esta 
fqmerior Instância a Federação das 
Industrias do Estado de Minas Ge- 
ra«s levantando a nreliminar de nu
lidade do acórdão recorrido no rter 
d oí va do de apreciar a srazões de 
defesa ofereci'-'*^ nela Recorrente 
oue. no momento azado, aduziu ser 
parte lleq'tima nova estar na«sf”a- 
mento em Juízo cata de 12-7-53, fô- 
Ihas , dando como violado o ar
tigo 832 da Consolidação, combinado 
rn^ e 793 do Código
de Processo Civil.

A fls. 117. recorre também o Sin
dicato das Industrias de Panificação 
e Confeitaria e de Massas Alimentí
cias e Biscoitos de Belo Horizonte, 
não só contra a tabela, uue reputa 
injustiça, como, também, contra a 
tôdas as cláusulas da jurisprudência 
a oue está suieito o aumento.

Com as contra-razões de ls. 188-192 
subiram os autos, opinando a douta 
Procuradoria Geral nela confirmação 
do decisório recorrido «fls. 145-1461-

E’ o relatório.
VOTO

Recurso da Federação das In
dústrias do Estado de Minas Ge
rais.

Preliminar de nulidade — Rejeito- 
a de vez que com a petição de folhas 
15, do Sindicato Suscitante, a Fe
deração deixou de exercer represen
tação, para figurar apenas como as
sistente. Pelas mesmas razões, deixo 
de apreciar as demais alegações do 
recurso.

Recurso do Sindicato das industria 
de Panificação e Confeitaria e de 
Massas Alimentícias e Biscontos de 
Belo Horizonte — Dou provimento 
recurso, para determnar que os em
pregados admitidos entre a data base 
e a do ajuizamento tenham direito a 
tantos avos do aumento quantos fo
rem os meses decorridos da admissão, 
mantida quanto ao mais a decisão 
recorrida de vez que foi plenamente 
aceitável o critério adotado pelo Tri
bunal Regional para fixar as bases 
do aumento a ser concedido aos Sus- 
citantes, pois o entendimento adota
do está de acôrdo eom as variações 
percentuais informadas pelo Serviço 
de Estatística da Previdência e Tra
balho. observadas, todavia, as cir
cunstâncias especiais de que sc ie- 
veste o caso.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho I — Rejeitar a 
preliminar arguida, unânimemente; 
II _ dar provimento, em parte, ao 
recurso, para dterminar que os em
pregados admitidos entre a data-base 
e a do ajuizamento tenham direito a 
tantos avos do aumento quantos fô- 
rem os meses decorridos da adrnís- 
são, vencidos os Senhores Ministros 

data-base, sendo que os Srs. Ministros 
Jonas Melo de Carvalho e Télio da 
Costa Monteiro reconheceram direi
to ao aumento apenas aos emprega
dos admitidos até o ajuizamento.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 
1959. — Delfim Moreira Junior, Pre
sidente. Luiz Augusto da França, Pt- 
lator. Ciente: João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.


